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PORTARIA Nº 8.914/2024 

s RA FISCALIZAR 
DESPESA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais; e, tendo em vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da 

“LOM” — LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 1º — Designar o servidor VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO, Matrícula nº 

032569 , para exercer a função de Fiscal de Despesa do processo 

administrativo de nº 1484/2024 e AF nº42/2024; celebrado entre a Câmara 

Municipal de Guarapari e a Empresa PLENUM GESTÃO LTDA, CNPJ: 

41.209.777/0001-48, que tem como objeto Inscrição do vereador Maxwell João 

dos Santos Júnior no curso “GESTÃO FISCAL E ORÇAMENTÁRIA 

MUNICIPAL COM FOCO NO ÚLTIMO ANO DE MANDATO — O PAPEL DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL NA FISCALIZAÇÃO DOS GASTOS PÚBLICOS”, a 

ser realizado nos dias 02 a 05 de julho de 2024, na cidade de Belo 

Horizonte/MG; e, em conformidade com o mandamento legal prescrito no art. 

117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 01 de julho de 2024. 
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A PA 
WENDEL SANT'ANA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


